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Brasil, outubro de 2020.
SOBRE A PRODUÇÃO DE DADOS ESTATÍSTICOS DO ESTADO BRASILEIRO PARA O CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO COMITÊ CEDAW

Considerando a análise exaustiva de todos os relatórios e respostas que o Estado brasileiro enviou ao Comitê CEDAW nos processos anteriores – cinco primeiros Relatórios do Estado brasileiro enviados em 2002, VI Relatório em 2005 e VII Relatório em 2010 (KYRILLOS, 2018). 
Considerando com preocupação as mudanças governamentais recentes no país. Em especial, a extinção da Secretaria de Política para as Mulheres (SPM) e a Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial (SEPPIR). E a redução a partir de 2020 dos questionários do censo brasileiro promovido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).
Considerando a importância da interseccionalidade no campo dos direitos humanos internacionais, especialmente a partir da Conferência Mundial contra o Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerâncias Correlatas, que ocorreu em Durban, África do Sul, em 2001 – como bem analisado por Patricia Collins e Sirma Bilge (2016), Kimberlé Crenshaw (2002), Maylei Blackwell e Nadine Naber (2012) e Megan Campbell (2015).
Considerando que a postura do Comitê tem sido de reconhecimento das desigualdades interseccionais tal qual detalhadamente abordado em pesquisas anteriores (CRENSHAW, 2002; KYRILLOS, 2018; CAMPBELL, 2015; STELZER; KYRILLOS, 2020). Bem como, na adoção de uma abordagem interseccional identificada em documentos como a Recomendação Geral n. 18 de 1991 sobre mulheres com deficiências e a decisão no Caso Alyne Pimentel v. Brasil (Comitê CEDAW 49ª seção, julho/2011; CAMPBELL, 2015; CATOIA et al., 2020).
Considerando o Contra-informe da Sociedade Civil brasileira que desde 2007 tem apontado  como, no Brasil, as desigualdades entre as mulheres são determinantes no acesso aos direitos estabelecidos na CEDAW. Especialmente no que diz respeito às mulheres mais vulneráveis dentre as quais as mulheres negras, indígenas, moradoras das áreas rurais, mulheres pobres, com deficiências, presidiárias e LGBTQIA+.
Considerando as reiteradas chamadas do Comitê CEDAW ao Estado brasileiro para que considere gênero e raça de forma interseccional na produção de dados sobre as mulheres brasileiras e na elaboração de estratégias de superação das desigualdades. Especialmente considerando as Observações Finais do Comitê CEDAW (CEDAW/C/BRA/CO/7) para o Estado brasileiro em 2012 na seção “Coleta de Dados”, tópicos 34 e 35.   
Considerando a diversidade étnica da população brasileira, atualmente composta por mais de 50% da população de pessoas negras ou pardas e ainda tendo aproximadamente 180 línguas indígenas ativas (BANIWA, 2006). Reconhecendo o histórico e contemporâneo papel estrutural do racismo na sociedade brasileira como delimitador de acesso a direitos, tal qual aprofundado por diversas pesquisas, dentre as quais: Lélia Gonzalez (1984), Sueli Carneiro (1995) e Silvio Almeida (2019).
Diante dessas preocupações, esse documento é dirigido ao Comitê CEDAW para apresentar as seguintes contribuições:
1. Foi analisado o Estado brasileiro quanto à adoção de um recorte que dê conta de atender às Observações Finais do Comitê CEDAW (CEDAW/C/BRA/CO/7) no que diz respeito à “Coleta de Dados” (tópicos 34 e 35). Nesse sentido, foram analisadas as tabelas apresentadas pela Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD) em 2019 e a Síntese dos Indicadores Sociais do Brasil (SIS) resultante de análises do período de 2012 a 2018. Ambos os documentos são resultantes do trabalho do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). O IBGE é o órgão oficial do Estado brasileiro que produz dados sobre a realidade socioeconômica da população. Um de seus propósitos é subsidiar a elaboração de políticas públicas que visam à superação das desigualdades. 
2. Ao analisar esses documentos, foi possível verificar que o Estado brasileiro adota o que denomina como transversalidade das questões de gênero e raça. Assim, produz dados demográficos da população brasileira considerando categorias como raça e gênero. Contudo, não há a adoção sistemática do critério de raça e gênero de modo integrado. Em diversos eixos, os dados sobre gênero e raça aparecem separadamente. Nesses casos, é impossível obter informações precisas sobre as diferenças existentes dentre as mulheres brancas, negras e indígenas.[footnoteRef:2] [2:  São alguns exemplos disso os dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua - PNAD 2019 (Fonte: https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/educacao/17270-pnad-continua.html?edicao=28203&t=resultados) e da Síntese dos Indicadores Sociais do Brasil - SIS 2018 (Fonte:  https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101709_informativo.pdf); que estão desagregados por sexo ou raça: (1) sobre educação formal no Brasil; (2) sobre rendimento de todas as fontes; (3) sobre maior instrução escolar e permanente desigualdade salarial, e; (4) sobre a taxa de desocupação no mercado de trabalho. ] 

3. Por essa razão, o Estado brasileiro, em resposta às questões apresentadas pelo Comitê CEDAW, quando da análise do Relatório VII, afirmou que possui uma base sólida, confiável e ampla de indicadores sociais que incluem variáveis de sexo e raça (CEDAW/C/BRA/Q/7/Add.1).
4. Contudo, o Estado brasileiro ainda coleta grande parte de seus dados considerando raça e gênero como categorias exclusivas.[footnoteRef:3]  Nesse sentido, quando considera o elemento racial, não distingue entre homens negros e mulheres negras ou pardas; do mesmo modo, quando considera a categoria sexo, não distingue entre mulheres brancas e mulheres negras, pardas ou indígenas.  [3:  Uma das mais importantes exceções são os dados referentes aos indicadores estruturais do mercado de trabalho. Nesses, são recorrentes as categorias: homens negros e pardos, homens brancos, mulheres negras e pardas e mulheres brancas. A importância disso se reflete no fato de que somente desse modo se sabe que no Brasil o salário de mulheres negras e pardas equivale a 44% dos salários de homens brancos.] 

5. Em razão da predominância de abordagens com essa lacuna, Kimberlé Crenshaw (1989) verificou que raça e gênero são tratadas como categorias de análise mutuamente excludentes. Tal como o Estado brasileiro tem feito em grande parte de seus inquéritos populacionais. Assim, a autora reforça que esse modo de eixo único invisibiliza as mulheres mais vulneráveis, especialmente as mulheres pardas e negras. Perpetua-se desse modo, um eixo único que domina a produção das leis contra a discriminação racial e as teorias feministas e antirracistas (CRENSHAW, 1989).
6. Dessa forma, parece urgente que as estratégias adotadas em prol do acesso das mulheres aos direitos humanos se construam de forma interseccional. Para isso, a produção de dados que considerem gênero e raça de forma simultânea é imprescindível. 
A garantia de que todas as mulheres sejam beneficiadas pela ampliação da proteção dos direitos humanos baseados no gênero exige que se dê atenção às várias formas pelas quais o gênero intersecta-se com uma gama de outras identidades e ao modo pelo qual essas intersecções contribuem para a vulnerabilidade particular de diferentes grupos de mulheres. Como as experiências específicas de mulheres de grupos étnicos ou raciais definidos são muitas vezes obscurecidas dentro de categorias mais amplas de raça e gênero, a extensão total da sua vulnerabilidade interseccional ainda permanece desconhecida e precisa, em última análise, ser construída a partir do zero (CRENSHAW, 2002, p. 174).

7. Diante disso, o presente documento busca demonstrar que o Estado brasileiro continua ignorando parcialmente a necessária produção de dados que permitam diagnósticos precisos sobre a realidade socioeconômica brasileira de todas as mulheres. Ressalta-se que “Onde os contornos específicos da discriminação de gênero não são bem compreendidos, as intervenções para tratar de abusos aos direitos humanos das mulheres serão provavelmente menos efetivas.” (CRENSHAW, 2002, p. 174). Não é surpreendente, portanto, que as estratégias indicadas pelo Estado brasileiro em seus Relatórios anteriores tenham sido ineficazes no que diz respeito à elaboração de propostas que considerem gênero e raça de forma interseccional[footnoteRef:4] (KYRILLOS, 2018).  [4:  Cita-se como exemplo o caso do surgimento de cotas sociais e raciais para o ensino superior no Brasil apresentado no VI Relatório do Estado brasileiro para o Comitê CEDAW (CEDAW/C/BRA/6). Em razão disso, o Comitê CEDAW incluiu em suas perguntas ao Estado brasileiro o questionamento número 18: “Esta legislação contempla cotas específicas para as mulheres e qual é o impacto esperado por esta legislação?” (CEDAW/C/BRA/Q/6). A resposta do Estado brasileiro confirmou a inexistência de cotas exclusivamente para as mulheres, destacando ainda que as mulheres brasileiras representam a maioria das pessoas que ingressam e se formam nas universidades (CEDAW/C/BRA/Q/6/Add.1). No mesmo documento de Resposta encaminhado ao Comitê CEDAW, o Estado brasileiro reconhece que somente 24,1% das vagas em instituições de ensino superior são ocupadas por pessoas negras. Daí é possível depreender que quando as estatísticas mostram que a maior parte das vagas são ocupadas por mulheres, ela tende a ocultar o perfil racial dessas mulheres, que são em sua esmagadora maioria mulheres brancas. Assim, é possível observar que a ausência de dados que indique quantas dessas mulheres são brancas ou não-brancas pode invisibilizar um problema grave de acesso desigual a direitos fundamentais.] 

8. Assim sendo, espera-se com esse documento subsidiar o Comitê CEDAW sobre o cenário no Brasil no que diz respeito aos Direitos Humanos das mulheres, em particular, a produção de dados sobre essa realidade. Contribuindo, desse modo, para reforçar a importância de que o Estado brasileiro adote um compromisso com a elaboração de dados não apenas em forma transversal, mas que seja interseccional.
9. Esse documento busca, portanto, demonstrar que o Estado brasileiro ainda não cumpre integralmente as recomendações 34 e 35 das Observações Finais do Comitê CEDAW ao Estado brasileiro (CEDAW/C/BRA/CO/7) – que versa sobre a produção de dados desagregados exclusivamente por sexo ou raça.
10. Além disso, pretende reforçar que os resultados dessas coletas de dados sejam divulgados de forma ampla e acessível para toda a sociedade brasileira. Em particular, dando ênfase aos dados que apresentam os indicadores socioeconômicos construídos a partir das categorias de sexo, raça e outros indicadores como escolaridade e ocupação, de forma interseccional. 
11. Espera-se, ademais, que esses dados sejam basilares na elaboração de políticas públicas capazes de sanar o gap entre os direitos das mulheres formalmente previstos e o acesso aos mesmos no país – tema recorrente de diversos Relatórios do Comitê CEDAW ao Brasil. Especialmente dando atenção ao diz respeito aos grupos de mulheres mais vulneráveis no Brasil, dentre as quais, as mulheres não-brancas e pobres. 
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